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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 41/2008
de 27 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 133.º, alínea n), da Constituição, o seguinte:

É designado membro do Conselho de Estado a Dr.ª Ma-
ria Leonor Couceiro Pizarro Beleza de Mendonça Tavares.

Assinado em 25 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 26/2008
de 27 de Junho

Nona alteração à Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados 
Judiciais), e quinta alteração à Lei n.º 13/2002, de 19

de Fevereiro (Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 21/85, de 30 Julho

Os artigos 46.º, 47.º, 48.º, 52.º, 67.º, 148.º e 150.º da 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho (Estatuto dos Magistrados 
Judiciais), alterada pelo Decreto -Lei n.º 342/88, de 28 de 
Setembro, e pelas Leis n.os 2/90, de 20 de Janeiro, 10/94, 
de 5 de Maio, 44/96, de 3 de Setembro, 81/98, de 3 de 
Dezembro, 143/99, de 31 de Agosto, 3 -B/2000, de 4 de 
Abril, e 42/2005, de 29 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 46.º
[…]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O concurso curricular referido no número ante-

rior é aberto por deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura quando se verifique a existência e neces-
sidade de provimento de vagas de juiz da Relação.

Artigo 47.º
Concurso, avaliação curricular e graduação

1 — O concurso compreende duas fases, uma pri-
meira fase na qual o Conselho Superior da Magistratura 
define o número de concorrentes que irão ser admitidos 
a concurso de entre os juízes de direito mais antigos dos 
classificados com Muito bom ou Bom com distinção 
e uma segunda fase na qual é realizada a avaliação 
curricular dos juízes seleccionados na fase anterior e 
efectuada a graduação final.

2 — Na primeira fase, o Conselho Superior da Ma-
gistratura tem em consideração, na definição do número 
de vagas a concurso, o dobro do número de lugares 
não providos nos tribunais da Relação e as disposições 
constantes do artigo 48.º

3 — Os magistrados que concorram indicam por 
ordem decrescente de preferência os tribunais da Re-
lação a que concorrem, bem como os tribunais a que 
renunciem.

4 — Os concorrentes seleccionados na fase anterior inte-
gram uma segunda fase na qual defendem publicamente os 
seus currículos perante um júri com a seguinte composição:

a) Presidente do júri — o Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça, que pode delegar num dos vice-
-presidentes ou em outro membro do Conselho Superior 
da Magistratura com categoria igual ou superior à de 
juiz desembargador;

b) Vogais:

i) Um magistrado membro do Conselho Superior 
da Magistratura com categoria não inferior à de juiz 
desembargador;

ii) Dois membros do Conselho Superior da Magis-
tratura, não pertencentes à magistratura, a eleger por 
aquele órgão;

iii) Um professor universitário de Direito, com catego-
ria não inferior à de professor associado, escolhido, nos 
termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura.

5 — O Conselho Superior da Magistratura solicita, 
a cada uma das universidades, institutos universitários 
e outras escolas universitárias, públicos e privados, que 
ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo 
de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, 
com a categoria não inferior à de professor associado, 
procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a 
que se refere a subalínea iii) da alínea b) do n.º 4, por 
votação, por voto secreto, de entre os indicados.

6 — O júri emite parecer sobre a prestação de cada 
um dos candidatos, a qual é tomada em consideração 
pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração 
do acórdão definitivo sobre a graduação final dos can-
didatos e que fundamenta a decisão sempre que houver 
discordância em relação ao parecer do júri.

7 — A graduação final dos magistrados faz -se de 
acordo com o mérito relativo dos concorrentes, tomando-
-se em consideração, em 40  %, a avaliação curricular, 
nos termos previstos no número anterior, e, em 60  %, 
as anteriores classificações de serviço, preferindo em 
caso de empate o juiz com mais antiguidade.

8 — O Conselho Superior da Magistratura adopta as 
providências que se mostrem necessárias à boa organi-
zação e execução do concurso de acesso ao provimento 
de vagas de juiz da Relação.

Artigo 48.º
[…]

1 — As vagas para a primeira fase são preenchi-
das, na proporção de duas para uma, por concorrentes 
classificados respectivamente com Muito bom ou Bom 
com distinção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 52.º
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas

1 — A graduação faz -se segundo o mérito relativo dos 
concorrentes de cada classe, tomando -se globalmente 
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em conta a avaliação curricular, com prévia observância 
do disposto no número seguinte e, nomeadamente, tendo 
em consideração os seguintes factores:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os concorrentes defendem publicamente os 
seus currículos perante um júri com a seguinte com-
posição:

a) Presidente do júri — o Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça, na qualidade de presidente do Con-
selho Superior da Magistratura;

b) Vogais:

i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que seja 
membro do Conselho Superior da Magistratura;

ii) Um membro do Conselho Superior do Ministério 
Público, a eleger por aquele órgão;

iii) Um membro do Conselho Superior da Magis-
tratura, não pertencente à magistratura, a eleger por 
aquele órgão;

iv) Um professor universitário de Direito, com a ca-
tegoria de professor catedrático, escolhido, nos termos 
do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura;

v) Um advogado com funções no Conselho Superior 
da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho Supe-
rior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados 
a respectiva indicação.

3 — O júri emite parecer sobre a prestação de cada 
um dos candidatos, a qual é tomada em consideração 
pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração 
do acórdão definitivo sobre a lista de candidatos e que 
deverá fundamentar a decisão sempre que houver dis-
cordância face ao parecer do júri.

4 — As deliberações serão tomadas por maioria 
simples de votos, tendo o presidente do júri voto de 
qualidade em caso de empate.

5 — O Conselho Superior da Magistratura solicita, 
a cada uma das universidades, institutos universitários 
e outras escolas universitárias, públicos e privados, que 
ministrem o curso de Direito, a indicação, no prazo 
de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, 
com a categoria de professor catedrático, procedendo, 
subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere 
a subalínea iv) da alínea b) do n.º 2, por votação, por 
voto secreto, de entre os indicados.

6 — (Anterior n.º 2.)

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente 

preenchida por juristas de reconhecido mérito;
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) 

são atribuídas a juízes da Relação;
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) 

não podem ser preenchidas por outros candidatos.

7 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 67.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Conselho Superior da Magistratura pode, a 

título excepcional e por razões fundamentadas, nomear 
juízes conselheiros jubilados para o exercício de funções 
no Supremo Tribunal de Justiça.

4 — A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, renovável por iguais períodos, de 
entre jubilados que para o efeito manifestem disponibi-
lidade junto do Conselho Superior da Magistratura.

5 — Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos 
termos dos números anteriores têm direito, independen-
temente da área de residência, a ajudas de custo nos 
termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º

6 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 148.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os vogais do Conselho Superior da Magistratura 

desempenham as suas funções em regime de tempo 
integral, excepto se a tal renunciarem, aplicando -se, 
neste caso, redução do serviço correspondente ao cargo 
de origem.

3 — Os vogais do Conselho Superior da Magistratura 
que exerçam funções em regime de tempo integral aufe-
rem vencimento correspondente ao do vogal magistrado 
de categoria mais elevada.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 150.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compõem o conselho permanente os seguintes 

membros:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Quatro vogais de entre os designados pela Assem-

bleia da República;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — A designação dos vogais referidos nas alíneas c) 
e d) do número anterior faz -se rotativamente, por 
períodos de 18 meses, e a designação dos vogais refe-
ridos na alínea f) faz -se por período igual ao da duração 
do respectivo mandato.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro

Os artigos 66.º, 67.º e 69.º do Estatuto dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002, 
de 19 de Fevereiro, alterada pelas Leis n.os 4 -A/2003, de 19 
de Fevereiro, 107 -D/2003, de 31 de Dezembro, e 1/2008 
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e 2/2008, de 14 de Janeiro, passam a ter a seguinte re-
dacção:

«Artigo 66.º
Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A graduação faz -se segundo o mérito relativo dos 

concorrentes de cada classe, tomando -se globalmente 
em conta a avaliação curricular, com prévia observância 
do disposto no número seguinte e, nomeadamente, tendo 
em consideração os seguintes factores:

a) Anteriores classificações de serviço;
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou 

cursos de ingresso em cargos judiciais;
c) Currículo universitário e pós -universitário;
d) Trabalhos científicos realizados;
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no 

ensino jurídico;
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos re-

querentes para o cargo a prover.

3 — Os concorrentes defendem publicamente os seus 
currículos perante um júri com a seguinte composição:

a) Presidente do júri — o Presidente do Supremo Tri-
bunal Administrativo, na qualidade de presidente do Con-
selho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais;

b) Vogais:

i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que 
seja membro do Conselho Superior dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais;

ii) Um membro do Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, não pertencente à magistra-
tura, a eleger por este órgão;

iii) Um membro do Conselho Superior do Ministério 
Público, a eleger por este órgão;

iv) Um professor universitário de Direito, com a ca-
tegoria de professor catedrático, escolhido, nos termos 
do n.º 6, pelo Conselho Superior dos Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais;

v) Um advogado com funções no Conselho Superior 
da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho Supe-
rior dos Tribunais Administrativos e Fiscais solicitar à 
Ordem dos Advogados a respectiva indicação.

4 — O júri emite parecer sobre a prestação de cada um 
dos candidatos, a qual deve ser tomada em consideração 
pelo Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais na elaboração do acórdão definitivo sobre a lista 
de candidatos, devendo fundamentar a decisão sempre 
que houver discordância face ao parecer do júri.

5 — As deliberações são tomadas por maioria simples 
de votos, tendo o presidente do júri voto de qualidade 
em caso de empate.

6 — O Conselho Superior dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais solicita, a cada uma das universidades, 
institutos universitários e outras escolas universitárias, 
públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, 
a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um 
professor de Direito, com a categoria de professor ca-
tedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do 
vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea b) do n.º 3, 
por votação, por voto secreto, de entre os indicados.

7 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 67.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no número anterior não é aplicável às 

vagas não preenchidas nos termos da alínea d) do n.º 1, 
que não podem ser preenchidas por outros candidatos.

4 — O disposto nos n.os 3 a 5 do artigo 67.º do Esta-
tuto dos Magistrados Judiciais é aplicável ao exercício 
de funções no Supremo Tribunal Administrativo.

Artigo 69.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A graduação faz -se segundo o mérito dos con-

correntes de cada classe, tomando -se globalmente a 
avaliação curricular, com prévia observância do disposto 
no número seguinte, e, nomeadamente, tendo em con-
sideração os seguintes factores:

a) Anteriores classificações de serviço;
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou 

cursos de ingresso em cargos judiciais;
c) Currículo universitário e pós -universitário;
d) Trabalhos científicos realizados;
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no 

ensino jurídico;
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos re-

querentes para o cargo a prover.

3 — Os concorrentes defendem os seus currículos 
perante um júri com a seguinte composição:

a) Presidente do júri — o Presidente do Supremo Tri-
bunal Administrativo, podendo fazer -se substituir por um 
dos vice -presidentes ou por outro membro do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais com 
categoria igual ou superior à de juiz desembargador.

b) Vogais:
i) Um magistrado membro do Conselho Superior dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais com categoria não 
inferior à de juiz desembargador;

ii) Dois membros do Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, não pertencentes à magistra-
tura, a eleger por aquele órgão;

iii) Um professor universitário de Direito, com cate-
goria não inferior à de professor associado, escolhido, 
nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior dos Tribu-
nais Administrativos e Fiscais.

4 — O júri elabora parecer sobre a prestação de 
cada um dos candidatos, a qual deve ser tomada em 
consideração pelo Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais na elaboração do acórdão 
definitivo sobre a lista de candidatos, devendo funda-
mentar a decisão sempre que houver discordância face 
ao parecer do júri.

5 — O Conselho Superior dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais solicita, a cada uma das universidades, 
institutos universitários e outras escolas universitárias, 
públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, 
a indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um 
professor de Direito, com categoria não inferior à de 
professor associado, procedendo, subsequentemente, 
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à escolha do vogal a que se refere a subalínea iii) da 
alínea b) do n.º 3, por votação, por voto secreto, de 
entre os indicados.

6 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Setembro de 
2008, com excepção do artigo 1.º, na parte em que altera 
os artigos 148.º e 150.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 
que entra em vigor com o fim do mandato dos actuais 
membros eleitos pela Assembleia da República.

Aprovada em 2 de Maio de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 11 de Junho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 12 de Junho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 97/2008
Por ordem superior se torna público que, em 10 de Abril 

de 2006 e em 6 de Julho de 2007, foram emitidas notas, 
respectivamente pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
de Portugal e pela Embaixada da República Democrática e 
Popular da Argélia em Lisboa, em que se comunica terem 
sido cumpridas as respectivas formalidades constitucionais 
internas de aprovação do Acordo sobre Serviços Aéreos 
entre a República Portuguesa e a República Democrática 
e Popular da Argélia, assinado em Lisboa em 31 de Maio 
de 2005.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo De-
creto do Presidente da República n.º 26/2005, publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 237, de 13 de 
Dezembro de 2005.

Nos termos do n.º 25 do Acordo, este entrou em vigor 
no dia 6 de Agosto de 2007.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
11 de Junho de 2008. — O Subdirector -Geral, Ricardo 
Eduardo Vaz Pereira Pracana. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 530/2008
de 27 de Junho

O Decreto Regulamentar n.º 26/2007, de 29 de Março, 
definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
interna da Secretaria -Geral do Ministério da Educação. Em 
desenvolvimento daquele decreto regulamentar, a Portaria 
n.º 357/2007, de 30 de Março, veio determinar a estrutura 
nuclear dos serviços e as competências das unidades or-
gânicas integrantes da mesma entidade.

A experiência prática entretanto recolhida da actividade 
prosseguida pela Direcção de Serviços de Administração 
Geral, no âmbito da competência respeitante à Unidade 
Ministerial de Compras (CAPI), aconselha que, por razões 
que se prendem com uma maior eficácia e a necessidade 
de assegurar a autonomia técnica e funcional decorrente da 
sua especialidade, o exercício da respectiva competência 
deixe de ser partilhado, passando a ser confiado exclusi-
vamente ao secretário -geral do Ministério da Educação, 
suprimindo -se, em conformidade, o actual teor da alínea b) 
do artigo 2.º da referida portaria.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 

15 de Janeiro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado 
e das Finanças e da Educação, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 357/2007, de 30 de Março

O artigo 2.º da Portaria n.º 357/2007, de 30 de Março, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
Direcção de Serviços de Administração Geral

À Direcção de Serviços de Administração Geral, 
abreviadamente designada por DSAG, compete:

a) [Anterior alínea a).]
b) [Anterior alínea c).]
c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 17 de Junho de 2008. — A Ministra 
da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues, em 14 de 
Maio de 2008. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 531/2008
de 27 de Junho

Pela Portaria n.º 1026/2002, de 10 de Agosto, alterada 
pelas Portarias n.os 436/2004 e 191/2007, respectivamente 
de 26 de Abril e 12 de Fevereiro, foi criada a zona de caça 
municipal de Algoz, Alcantarilha e Pêra (processo n.º 2920-
-DGRF), situada no município de Silves, válida até 29 de 
Junho de 2008, e transferida a sua gestão para o Clube Os 
Bons Caçadores da Mesquita.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos, sitos no município de Lagoa.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto nos artigos 11.º, 21.º, 26.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-




